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8rata9se de matéria administrativa oriunda do processo proad n; <=>?@

ABCB<E por meio do qual M.�INI0. "�.�!" ".N0.N. ! M.0H!U" LI�. D�" .N2�"

E na condição de viúva e filhoE respectivamenteE do servidor ativoFI�M� "�.�!" 3!��3! FI�M�

E falecido em <G;CB;BCB<;"�.�!"

Os autos foram instruKdos com a documentação pertinente;

S Sssessoria VurKdica da Wresidência opinou pelo deferimento do pedidoE

a fim de que se concedaE com efeitos a contar de <G de fevereiro de BCB<E pensão civil por morte a

Xarinita Yoares YantanaE equivalente a uma cota de Z@[ e Xatheus \ira dos Snjos ]irmo YoaresE uma

cota de Z@[E ambas sobre o valor dos proventos de aposentadoria a que o servidor faria jusE nos termos

dos arts; ^CE § >ºE da _onstituição ]ederal de <=??E cAc art; BZE caputE e § ^º da `_ nº <CZE de BC<=E e arts;

<GE inciso gE >^E inciso g e >>E § BºE incisos gg e kE alKnea wcwE item @E da \ei nº ?;B<ZA=<E art; <ºE inciso kE

da Wortaria X` nº ^B^E de B= de dezembro de BCBC xpublicada no yO{ em ZC;<B;BCBC| e Wortaria X` nº

^@CABCBCE sendo os reajustes fi}ados na forma do art; BGE § >ºE dessa mesma `menda

yespacho e Sto da WresidênciaE concedendoE do `~ré~io�� ����������

8ribunal WlenoE os pedidos de concessão de pensão por morteE em virtude do falecimento do servidorE Yr;

�`O��` ]g�XO YOS�`YE sendo vitalKciaE em favor de Xarinita Yoares YantanaE equivalente a uma

cota de Z@[ xtrinta e cinco por cento| e a Xatheus \ira dos Snjos ]irmo YoaresE equivalente a uma cota

de Z@[ xtrinta e cinco por cento|E sobre o valor dos proventos de aposentadoria do servidor falecido;

Sutuação do feito como matéria administrativa;

������ �� ��������� �������������������������
������ �� ���������� ������� � ������������¡��¡��¢

£�����¤¤�¥��������¥���¦�¤��¨����¨�©�¤ª�������¤«����¬�©��������¤¬®��¯®�°���©�±��²������� � ������������¡��¡��¢
³��®�©�� �¬�����®�©����� ���� ´µ¶�³·¶ ¸¶¹µ ¯»µ·µ¹ ¼·³¸³�¶ � ��¤��¤���� �������� � �������



É o relat½rio;
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Spresento para referendo do `~ré~io 8ribunal WlenoE ao tempo que voto

pela ratificaçãoE o S8O 8�8 _�W ¿;º CB^ABCB< queE wad referendumw do `~ré~io 8ribunal WlenoE

concedeu pensão civil por morteE a contar de <G de fevereiro de BCB<E a XS�g¿g8S YOS�`Y

YS¿8S¿SE equivalente a uma cota de Z@[ xtrinta e cinco por cento| e a XS8À`{Y \g�S yOY

S¿VOY ]g�XO YOS�`YE equivalente a uma cota de Z@[ xtrinta e cinco por cento|E sobre o valor dos

proventos de aposentadoria do servidor falecido �`O��` ]g�XO YOS�`YE com fundamento no art;

^CE § >ºE da _onstituição ]ederal de <=??E cAc art; BZE caputE e § ^ºE da `_ n;º <CZE de BC<=E e arts; <GE

inciso gE >^E inciso g e >>E § BºE incisos gg e kE alKnea wcwE item @E da \ei n;º ?;B<ZA=<E art; <ºE inciso kE da

Wortaria X` n;º ^B^E de B= de dezembro de BCBCE publicada no yO{E em ZC;<B;BCBCE e Wortaria X` n;º

^@CABCBCE sendo os reajustes fi}ados na forma do art; BGE § >ºE dessa mesma `menda;
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RõïOLøÇÃO AùMINIïTRATIVA N.º þ43/2þ2ÿ

� Egrégio TRIBøNAL RõöIONAL ùO TRABALHO ùA ùÉCIMA

TõRCõIRA RõöIÃO, em Sessão �dministrativa, por videoconferência, via

"Zoom", realizada em 2þ/þ5/2þ2ÿ, sob a Presidência de Sua Excelência

o Senhor Desembargador LõONARùO ÷OïÉ VIùõRõï TRA÷ANO, com a presença

do �epresentante da Procuradoria �egional do �rabalho, Sua

Excelência o Senhor Procurador ÷OïÉ CAõTANO ùOï ïANTOï FILHO,

presentes Suas Excelências os Senhores Desembargadores ANA MARIA

FõRRõIRA MAùRøöA� FRANCIïCO ùõ AïïIï CARVALHO õ ïILVA� õùVALùO ùõ

ANùRAùõ� øBIRATAN MORõIRA ùõLöAùO� õùøARùO ïõRöIO ùõ ALMõIùA ð

WOLNõY ùõ MACõùO CORùõIRO, óðýò��ð�, por unanimidade de votos,

����	�
�� o ��� ��� 
GP �� 0����0�1 que, "ad referendum" do Egrégio

�ribunal Pleno, concedeu pensão civil por morte, a contar de 16 de

fevereiro de �0�1, a MARINITA ïOARõï ïANTANA, equivalente a uma cota

de ��% (trinta e cinco por cento) e a ����EUS ���� D�S ��J�S 	����

S���ES, equivalente a uma cota de ��% (trinta e cinco por cento),

sobre o valor dos proventos de aposentadoria do servidor falecido

GE��GE 	���� S���ES, com fundamento no art� �0, § 7, da


onstituição 	ederal de 19��, c�c art� ��, caput, e § �, da E
 n�

10�, de �019, e arts� 16, inciso �, 7�, inciso � e 77, § �, incisos

�� e �, alínea "c", item �, da �ei n� ���1��91, art� 1, inciso �,

da Portaria �E n� ���, de �9 de dezembro de �0�0, publicada no D�U,

em �0�1���0�0, e Portaria �E n� ��0��0�0, sendo os reajustes

fixados na forma do art� �6, § 7, dessa mesma Emenda�

RõNAN CARTAXO MAQøõï ùøARTõ

Secretário Geral Judiciário
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